PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


 LEI N.º 120/00 DE 06 DE JULHO DE 2000. 

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

BENEDITO   TADEU  FÁVERO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE  SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA  MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.
Art. 1.º  Em  conformidade com o artigo 165, parágrafo 2º, da Constituição Federal e artigo 2º, "b", das Disposições Transitórias, da Lei Orgânica do Município de Jumirim,  esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.001.

Art. 2.º   A elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2.001, abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta, assim como a execução orçamentária obedecerá as diretrizes aqui estabelecidas.

Art. 3.º  O projeto de lei orçamentária anual será elaborado em observância às diretrizes fixadas nesta Lei, ao artigo 165, parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º da Constituição Federal e à Lei Federal n.º 4.320, de 17 de Março de 1.964.

Parágrafo único. A lei orçamentária anual compreenderá:


I  - o orçamento fiscal;


II - o orçamento dos fundos municipais.

Art. 4.º  A proposta orçamentária para 2.001, conterá as metas e prioridades da administração municipal, estabelecidas no Anexo I, que integra esta Lei.

Art.5.º  O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária para 2.001, observadas as determinações contidas nesta Lei, até o último dia útil do mês de Julho de 2.000.

§ 1.º  O Departamento Municipal de Finanças, ajustará, quando necessário, a proposta orçamentária da Câmara de Vereadores, tendo por base a participação percentual da despesa legislativa na receita corrente municipal verificada no exercício anterior;

§ 2.º  A participação percentual de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á ao montante da receita prevista na forma do artigo 7º, redundando no orçamento específico da Câmara Municipal.

Art. 6.º Os valores da receita e da despesa serão orçados a preços de Setembro de 2.000, e projetados para 2.001, considerando ainda  possível aumento da arrecadação.

Art.7.º A estimativa da receita terá por base a  arrecadação, nos 12 meses anteriores, ao mês em que se elabora a proposta de orçamento anual, sendo corrigido monetariamente.

§ 1.º  
Os valores mensais utilizados  da receita calculados nos termos deste artigo, serão extraídos dos balancetes financeiros mensais e, corrigidos, mês a mês, por índice oficial de preços;

§ 2.º  
Na estimativa de receita, considerar-se-ão, também, o resultado financeiro das alterações na legislação tributária local, e incremento ou a diminuição na receita transferida de outros níveis de governo e outras interferências positivas ou negativas na arrecadação do Município para o ano seguinte.

Art. 8.º  Constituem prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2.001:


I -  Educação e Saúde, com ênfase para:


a) ações preventivas de saúde;


b) saneamento básico;


c) ensinamento fundamental;


d) assistência alimentar e nutricional.


II - Incentivo os empreendimentos e desenvolvimento do Turismo, criando mecanismos e estratégias de:


a) Incentivo a instalação de Hotéis;


b) Incentivar o Turismo Ecológico;


c) Parques Aquáticos e Ecológicos;


d) Redução de Alíquotas de Impostos.

Art. 9.º Os valores da despesa serão fixados com base nas demandas financeiras dos programas de governo do Município, devidamente norteados por esta Lei.

§ 1.º  
As unidades orçamentárias do Município elaborarão suas propostas, conforme as metas e as prioridades estabelecidas neste diploma legal, encaminhando-as aos órgãos orçamentários respectivos para a devida compatibilização.

§ 2.º  
O Departamento Municipal de Finanças, consolidará as propostas dos órgãos orçamentários, de acordo com a estimativa de receita, mencionada no art. 6º, que deverá obedecer a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Jumirim, estabelecida em lei.

Art. 10 A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes:


I - as obras em execução terão prioridades sobre novos projetos, não podendo ser paralisadas sem autorização legislativa;


II -  as despesas com o pagamento da dívida pública, salários   e encargos sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos;


III - a previsão para operações de crédito constará da proposta orçamentária somente quando já estiver autorizada pelo Legislativo, através de Lei específica.

Art. 11  A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização legislativa através de Lei especial.

Art. 12 As propostas para concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração ou para alterações de estrutura de carreira no corrente exercício deverão apresentar as justificativas e os critérios já utilizados, bem como comprovar a existência de recursos orçamentários suficientes para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela  de correntes.

Art. 13  As admissões de pessoal, a qualquer título, no exercício de 2.001, ficam limitadas à funções e cargos vagos.

Art. 14  Excetuam-se dos limites constantes do art. 13 desta lei a criação de cargo e as admissões para atender às metas de expansão e melhoria da qualidade dos serviços públicos priorizados no Anexo I.

Art. 15  As despesas de pessoal ativo e inativo da Administração direta e indireta não poderão exceder os limites previstos no art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Art. 16 Deverão ser propostos à Câmara Municipal, no corrente exercício, projetos de lei sobre alterações da legislação tributária, especialmente sobre instituição, aumento e redução de tributos; concessão de isenções, anistias e remissões de créditos tributários; e outras matérias pertinentes, em função da política fiscal do Município, bem como da devida aplicação dos princípios constitucionais tributários.

Parágrafo único.  A concessão ou ampliação de isenções, anistias, remissões e benefícios de natureza tributária, somente poderá ser aprovada caso indique estimativa de renúncia da receita e respectivas despesas a serem anuladas.

Art. 17  É vedada a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alterações, de qualquer recurso do Município para a carteira de Previdência de Vereadores e Prefeitos do Estado de São Paulo.

Art. 18  As prioridades estabelecidas no Anexo I, à presente Lei, poderão ser ajustadas na proposta orçamentária, desde que façam parte integrante do Plano Plurianual e plenamente justificadas na mensagem de encaminhamento do projeto de lei do orçamento anual.

Parágrafo único.  Os programas estabelecidos no Anexo I, terão prioridades sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.

Art. 19  O Prefeito enviará até o dia 30 de Setembro de 2.000, Projeto de Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da sessão legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção.

Art. 20  O projeto da Lei Orçamentária deverá conter autorização ao Poder Executivo Realizar Operações de Crédito e abrir Créditos suplementares e Especiais até o limite nela estipulados. 

Art. 21 Os pedidos de créditos adicionais por excesso de arrecadação deverão estar instruídos por documentos que comprovem a ocorrência superavitária ou sua tendência no exercício.

Art. 22  Se até 31 de Dezembro de 2.000, o Poder Legislativo não devolver, para sanção, o Projeto de Lei Orçamentária, a Administração executará, mensalmente, 1/12 (um, doze avos) das dotações constantes daquele Projeto.

Art. 23 As suplementações das dotações orçamentárias obedecerão as normas estabelecidas no art. 167, da Constituição Federal.

Art. 24 Ficam inclusos no Plano Plurianual, período de 1998/2001, os seguintes projetos:

Art. 25  Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 26  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim,  06 de julho de 2.000.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

 LEI N. 120/00 DE 06 DE JULHO DE 2000

ANEXO I

01 - CÂMARA MUNICIPAL


01.01 -REEQUIPAR AS  INSTALAÇÕES DO LEGISLATIVO.


OBJETIVOS E METAS: Dotar a Câmara Municipal de móveis, equipamentos de som e de informática no sentido de melhorar as condições do Legislativo.


01-02- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INFORMÁTICA. 


OBJETIVOS E METAS: Implantação de sistema computadorizado visando a modernização dos serviços de controle interno e externo do Legislativo, quanto aos princípios da legalidade e economicidade estabelecidos pela Constituição Federal.


01.03- CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO D CÂMARA MUNICIPAL


OBJETIVOS E METAS: Dotar a Câmara Municipal de espaço próprio para realização de seus trabalhos Legislativo.

02 - GABINETE DO PREFEITO


02.01- EQUIPAR AS INSTALAÇÕES DO GABINETE


OBJETIVOS E METAS: Equipar as várias unidades administrativas da Prefeitura visando a modernização dos serviços.


02.02- ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL


OBJETIVOS E METAS: Erradicação da pobreza e marginalização, redução das desigualdades sociais nos termos do art. 3º, III e 23, X da Constituição Federal.

02.04 - AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL


OBJETIVOS E METAS: Estruturar o Paço Municipal com condições de abrigar todas as unidades administrativas de forma a adequar tanto para a evolução dos serviços internos, quanto para o atendimento à população. 
03 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS


03.01 - EQUIPAR E MODERNIZAR  AS INSTALAÇÕES  DO DEPARTAMENTO.


OBJETIVOS E METAS: Equipar as várias unidades da administração com móveis e equipamentos de trabalho tornando-as mais eficazes.


03.02 - RECICLAGEM E TREINAMENTO DE TODO PESSOAL.


OBJETIVOS E METAS: Melhoria das condições de trabalho e melhor aprimoramento e racionamento dos serviços administrativos.


03.03 - IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.


OBJETIVOS E METAS: Atualizar e corrigir possíveis distorções e injustiças.


03.04 - IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA.


OBJETIVOS E METAS: Dar oportunidade a todos funcionários de crescer dentro da carreira do funcionalismo Público.


03.05 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE ESGOTO E EMISSÁRIOS.


OBJETIVOS E METAS: Ampliação da rede coletora visando alcançar 100% da coleta.


 03.06 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA


OBJETIVOS E METAS: Ampliação do sistema de distribuição de água visando 100% da população.


03.07 – CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO PARA TRATAMENTO DE ESGOTO.


OBJETIVOS E METAS: Tratamento de esgoto doméstico e industrial, objetivando devolver a água sem poluir os mananciais hídricos.

05 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS


05.01 - EQUIPAR E MODERNIZAR  AS INSTALAÇÕES  DO DEPARTAMENTO.


OBJETIVOS E METAS: Equipar as várias unidades da administração com móveis e equipamentos de trabalho tornando-as mais eficazes.


05.02- ELABORAÇÃO DE LEIS DE INCENTIVO À INSTALAÇÃO  DE EMPRESAS

OBJETIVOS E METAS: Criar incentivo instalação de novas empresas no Município,  visando a geração de novos empregos.

06 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS


06.01 – GERÊNCIA E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR.


OBJETIVOS E METAS: Implantar o Plano Diretor no sentido de desenvolver política urbana, conforme diretrizes gerais fixadas por lei, tendo por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes conforme determina o art. 182 da Constituição Federal.


06.02 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS.


OBJETIVOS E METAS: Ampliar as áreas verdes da cidade no sentido de oferecer melhores condições de vida à população.


06.03 - IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO  DE USINA DE RECICLAGEM DO LIXO.


OBJETIVOS E METAS: Reorganização do sistema de coleta de lixo com adoção da coleta seletiva, usando o reaproveitamento de materiais recicláveis. Bem como promover a incineração do lixo hospitalar no sentido de evitar a contaminação do solo, da água e do ar.


06.04 - GERÊNCIA E IMPLANTAÇÃO DO PLANO  DIRETOR.


OBJETIVOS E METAS: Implantar o Plano Diretor no sentido de desenvolver política urbana, conforme diretrizes gerais fixadas por lei, tendo por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar de seus habitantes conforme determina o art. 182 da Constituição Federal.


06.05 - ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA.


OBJETIVOS E METAS: Elaborar anteprojetos de lei sobre tributos de natureza urbanística em atendimento às diretrizes do Plano Diretor.


06.06 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E IMPLANTAÇÃO DE GUIAS, SARJETAS E DRENAGEM.


OBJETIVOS E METAS: Pavimentar vias urbanas com a canalização de águas pluviais nos bairros periféricos desprovidos deste  melhoramento.


 06.07 - EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA.


OBJETIVOS E METAS: Atender à demanda de crescimento da população, comércio e indústria.


06.08 - DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA DE INTERESSE PÚBLICO.


OBJETIVOS E METAS: Aquisição de imóveis para implantação de área industrial e que atendam a administração Municipal em sua organização e  melhoria da qualidade de vida a população.


06.09 - AMPLIAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS.


OBJETIVOS E METAS: Equipar a frota com veículos e máquinas visando atender o crescimento da demanda pelos serviços Públicos.


06.10 – CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO.


OBJETIVOS E METAS: Implantação do terminal Rodoviário, visando melhorar as condições de atendimento aos usuários de transporte urbano e intermunicipal.


06.11 – CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTO DAS ESTRADAS VICINAIS


OBJETIVOS E METAS: Planejar e equipar a construção e o melhoramento das estradas vicinais objetivando melhorar as condições de tráfego e escoamento da produção agrícola.
07 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES


07.01 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL DE 0 ( ZERO) A 6 (SEIS) ANOS.

OBJETIVOS E METAS: Dar assistência educacional, médica e alimentar através da construção e instalação de creches.


07.02 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS DESTINADOS AO ENSINO FUNDAMENTAL.


OBJETIVOS E METAS: Desenvolver em cooperação com o Estado a construção de prédios escolares destinados ao ensino fundamental (1º grau) a fim de atender a demanda neste grau de ensino. 


07.03 - IMPLANTAÇÃO DE CENTROS DE ESTUDO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES EXTRA-ESCOLAR.


OBJETIVOS E METAS: Oferecer condições para a melhoria da qualidade do ensino fundamental e médio no sentido de possibilitar o ingresso dos educandos em grau superior.


07.04 - PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO ESCOLA-EMPRESA.


OBJETIVOS E METAS: Promover convênio Prefeitura e Empresas no sentido de oferecer aos filhos dos empregados assistência médica, educacional e alimentar com a implantação e instalação de creches junto aos próprios locais de trabalho.


07.05 - INSTALAÇÃO DE CLASSES PARA O ENSINO SUPLETIVO.

OBJETIVOS E METAS: Erradicar o analfabetismo através da instalação de classes para a alfabetização de adultos.


07.06 - IMPLANTAR, MANTER E AMPLIAR O ACERVO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL E DO MUSEU HISTÓRICO.


OBJETIVOS E METAS: Dotar a Biblioteca Municipal e o Museu Histórico de equipamentos, móveis e acervo para a consulta da população, visando também a promoção e divulgação de materiais de interesse cultural.


07.07 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ESPORTES.


OBJETIVOS E METAS: Promover estudos, elaboração de projetos visando a construção de Ginásio de Esportes Municipal, para oferecer a população condições de pratica do esportes e atividades físicas.

07.08 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EXPOSIÇÕES E EVENTOS MUNICIPAIS

OBJETIVOS E METAS: Dotar o Município de local próprio,  estabelecendo um calendário de Eventos e Atrações Turísticas no sentido de oferecer o ano todo: festivais, feiras, passeios ecológicos, dentre outras atividades de lazer.
07.09 - CONSTRUÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL

OBJETIVOS E METAS: Dotar o Município de local próprio para o desenvolvimento de suas atividades Culturais.

07.010 IMPLANTAÇÃO DE PLANO PARA DESENVOLVIMENTO DO TURISMO.

OBJETIVOS METAS: Análise do potencial turístico do Município, visando sua transformação para estância turística.


08- DEPARTAMENTO DE SAÚDE E HIGIENE

08.01 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.


OBJETIVOS E METAS: Oferecer assistência médica de emergência à população -através da construção de novas unidades básicas, bem a criação de leito para atendimento hospitalar.


08.02- AMPLIAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS.


OBJETIVOS E METAS: Dotar a Diretoria de viaturas destinadas ao atendimento médico de urgência ou de natureza eventual em locais desprovidos de assistência médica.

08.03 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AMBULATORIAIS E ODONTOLÓGICOS.


OBJETIVOS E METAS: Oferecer às equipes melhores condições de trabalho com a aquisição de equipamentos médicos, cirúrgicos, odontológicos e de enfermagem.


08.04 -AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS.


OBJETIVOS E METAS: Aquisição do mobiliário necessário às instalações de novas unidades já existentes com o objetivo de racionalizar os serviços administrativos.


08.05 -  MANTER, AMPLIAR E AVALIAR O PROGRAMA SAÚDE NA FAMILIA.


OBJETIVOS E METAS: Desenvolver ações educativas e preventivas a todas as familias, controlar de forma eficiente a prestação de serviços da assistência a saúde no posto de atendimento e domicilar, 


08.06 - ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA DEFICIENTES FÍSICOS, SENSORIAIS OU MENTAIS.


OBJETIVOS E METAS: Manter, de forma integrada com a Promoção Social, programas de atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, objetivando sua integração à sociedade, propiciando-lhes condições de trabalho e subsistência.


08.07 - IMPLANTAR PROGRAMAS DE ATENDIMENTO INFANTIL.


OBJETIVOS E METAS: Desenvolver programas de assistência infantil através de ambulatórios.


08.08 - IMPLEMENTAR PROGRAMAS DE SAÚDE OCULAR.


OBJETIVOS E METAS: Desenvolver junto aos estabelecimentos escolares da rede  pública  e clubes de serviço programas oftalmológica no sentido de tratar ou corrigir os defeitos da visão.


08.9 - IMPLEMENTAR PROGRAMAS DE SAÚDE BUCAL.


OBJETIVOS E METAS: Desenvolver junto aos estabelecimentos escolares da rede  pública programas de saúde bucal através de ambulatórios dentários ou de serviços volantes em veículos próprios.
09 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
10.01- PROMOVER A IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A DEFICIENTES


OBJETIVOS E METAS: Promover a implantação de programas de atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, objetivando sua integração  à sociedade, propiciando-lhes condições de trabalho.


10.02- ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE


OBJETIVOS E METAS: Assegurar a criança e ao adolescente em conjunto com a família, a sociedade e o Município com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, a cultura, à profissionalização, à dignidade, ao respeito, além de coloca-lo a salvo de toda forma de negligencia e discriminação.

3.2 – CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE CENTRO SOCIAL INTEGRADO

OBJETIVOS E METAS: Promover dentro do centro Social Integrado, programas e projetos sociais, facilitando a equipe multidiciplinar no desenvolvimento dos trabalhos, inclusive na cozinha alternativa, junto a Horta Comunitária, nas aulas de culinária, aproveitando as partes não convencionais de legumes e verduras como folha e talos. Ajudando os carentes na melhoria dos recursos nutricionais.
10 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO


09.01 - MODERNIZAÇÃO DOS MEIOS DE PRODUÇÃO.


OBJETIVOS E METAS: Oferecer aos interessados assistência técnica a ser obtida junto a Institutos e entidades de pesquisa (EMBRAPA, CATI), visando aumento da produtividade das atividades desenvolvidas.


09.02 - IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS.


OBJETIVOS E METAS: Dotar a Diretoria de equipamentos necessários à realização de obras e serviços para pequenos e médios produtores a preço de custo, visando dotar a região de infra-estrutura necessária ao escoamento, proteção do solo e aumento da produtividade.


09.03 - ESTIMULAR A AQUISIÇÃO DE MATRIZES DE ANIMAIS.


OBJETIVOS E METAS: Incentivar a aquisição de matrizes e assistência técnica a criação de animais, adaptáveis a região.


09.04 - INCENTIVAR A APICULTURA,  PISCICULTURA E HORTI-FRUTI-GRANGEIROS.


OBJETIVOS E METAS: Incentivar estas atividades para criação de novas  fontes de rendas.

09.05 -  VIVEIROS DE MUDAS.


OBJETIVOS E METAS: Fornecer mudas a serem usadas na arborização da cidade e renovação das praças jardins e parques existentes.
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